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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Processo n.º: 334/2023
[bookmark: _GoBack]Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI, COM MENSAGEM RETIFICATIVA
Número de Matéria: 042/2023
Relator(a): VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA
Data do Protocolo da Matéria: 03/05/2022
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 

Pela tramitação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:

Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, onde  cria o Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Aceguá/RS, organizado e disciplinado na forma desta Lei.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

O Relator manifesta-se pela tramitação da matéria, tendo em vista que é de responsabilidade do Município de Aceguá segundo o Estado do Rio Grande do Sul criar a referida Lei, para que as ações de Vigilância Sanitária tenham o devido amparo legal pelo Município. Essa responsabilidade se deve pelas pactuações realizadas entre os Municípios e o Estado no ano de 2019, não havendo, portanto, nenhuma irregularidade a ser apontada por esta Comissão.

	SALA DAS COMISSÕES, 26/06/2023.



	                    _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 


EMERSON FERREIRA – PSDB: ______________________________________________

JAIR ARDENCHY – PTB ___________________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA – MDB: ___________________________________________					
ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:


EMERSON FERREIRA – PSDB: ______________________________________________

JAIR ARDENCHY – PTB ___________________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA – MDB: ___________________________________________	


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A:


EMERSON FERREIRA – PSDB: ______________________________________________

JAIR ARDENCHY – PTB ___________________________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA – MDB: ___________________________________________	

_______________________________________________________________________________
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